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Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C O R D Ã O

AGRAVO INTERNO Nº  0043160-09.2011.815.2003
Origem : 1ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital
Relator : Ricardo Vital de Almeida - Juiz Convocado
Agravante  : Banco Santander Brasil S/A
Advogado : Elisia Helena de Melo Martini e outro
Agravado : Ronaldo Gomes de Barros 
Advogado : Libni Diego Pereira de Sousa e outro

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  CLÁUSULA 
EXPRESSA C/C  NULIDADE E  REVISÃO DE CLÁUSULA 
CONTRATUAL  DE  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  POSSIBILIDADE  DESDE 
QUE O CONTRATO TENHA SIDO CELEBRADO APÓS A 
MP  Nº.  1.963-17  DE  31/03/2000  E  HAJA  PACTUAÇÃO 
NESSE SENTIDO. INEXISTÊNCIA DE PROVA QUANTO À 
CONTRATAÇÃO  DA  CAPITALIZAÇÃO.  BANCO  QUE 
NÃO  JUNTOU  CONTRATO,  PROVA  QUE  LHE 
COMPETIA.  DESPROVIMENTO.

Nas  operações  realizadas  pelas  instituições  financeiras 
permite-se a capitalização dos juros na periodicidade mensal 
quando  pactuada,  desde  que  celebradas  a  partir  da 
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00).
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V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  conhecer  do  Agravo e 
negar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo Banco Santander 
Brasil  S/A contra  decisão  monocrática,  encartada  às  fls.  178/183,  que  negou 
provimento ao recurso apelatório, tendo em vista os precedentes deste Tribunal no 
sentido de que a capitalização dos juros somente é permitida quando pactuada, 
desde que celebrada a partir da publicação da MP n° 1.963-17/00.

Em  suas  razões,  fls.  185/190,  o  agravante  sustenta  a 
legalidade da capitalização dos juros, pois devidamente pactuada.

Por  fim,  requer  que  o  agravo  interno  seja  conhecido  e 
provido.  

É o relatório.

Reexaminando o caso, entendo que nenhum dos argumentos 
expostos  pela  ora  agravante é  hábil  para  desconstituir  a  motivação da  decisão 
questionada, pelo que a mantenho.

Como se vê, na decisão combatida foi verificado que somente 
é permitida a capitalização dos juros quando pactuada, o que não aconteceu no 
caso, já que inexiste prova quanto à sua contratação.

Desse modo,  entendo que deve ser mantida a orientação já 
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manifestada na decisão monocrática ora atacada, razão pela qual a transcrevo e 
adoto como razões de decidir:

O  autor  celebrou  contratos  de  empréstimo  consignado  com  o  banco 

demandado,  ora  recorrente,  no  entanto,  alega  que  lhe  são  impostas  a 

capitalização  de  juros  e  a  utilização  da  tabela  price  de  forma ilegal  e 

abusiva, pugnando pela devolução em dobro.

A sentença  afastou  somente  a  incidência  de  capitalização  de  juros,  e 

condenou o promovido a  restituir  os  valores  eventualmente  pagos,  de 

forma simples.

Nesta perspectiva, passo à análise dos quesitos: 

No  tocante  à  capitalização  mensal  dos  juros,  o  Superior  Tribunal  de 

Justiça  tem  entendido  que  nas  operações  realizadas  pelas  instituições 

financeiras a capitalização é permitida na periodicidade mensal quando 

pactuada,  desde  que  celebradas  a  partir  da  publicação  da  Medida 

Provisória  n.  1.963-17/2000,  reeditada  pela  Medida  Provisória  2.170-

36/2001, in verbis:

“Art 5º: Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros 

com periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo 

devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo 

devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que 

evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil  entendimento  e 

compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas 

contratuais,  a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a 

parcela  correspondente  a  multas  e  demais  penalidades 

contratuais.”

Acerca deste posicionamento, colaciono o julgado deste egrégio Tribunal 
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de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO PROCEDÊNCIA EM PARTE 

DO  PEDIDO  IRRESIGNAÇÃO  JUROS  REMUNERATÓRIOS 

ABUSIVOS LIMITAÇÃO A TAXA DE 12 por  cento  DOZE POR 

CENTO  AO  ANO  REVOGAÇÃO  PELA  EC.  40/2003 

CAPITALIZAÇÃO DE  JUROS  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA 

DEVOLUÇÃO DE FORMA SIMPLES REFORMA DO DECISUM 

NESTE  PARTICULAR  ASPECTO  RECURSO  APELATÓRIO 

PARCIALM  ENTE  PROVIDO  RECURSO  ADESIVO 

HONORÁRIOS  ADVOCATICIOS  MODIFICAÇÃO  NÃO 

OCORRÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA FIXAÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO RECORRENTE 

PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO  ADESIVO.  0  STF  há 

muito vinha entendendo que a norma do art. 192, §3° da CF, que 

limitava a taxa de juros a um patamar de 12 por cento doze por 

cento ao ano, não é auto aplicável, dependendo da elaboração de 

uma  Lei  Complementar,  ao  passo  que  não  vigia  o  limite 

estabelecido.  Com a  edição  da  EC  n°  40/2000,  a  matéria  restou 

consolidada, por não haver mais dúvida da ausência de limitação 

da taxa de juros  em sede constitucional.  Assim, são plenamente 

legais os juros lixados no percentual superior a 12 por cento ao ano. 

Quanto  à  capitalização  mensal  de  juros  o  entendimento 

prevalecente  no  STJ  era  no  sentido  de  que  esta  somente  seria 

admitida em casos específicos, previstos em lei cédulas de crédito 

rural, comercial e industrial, conforme a Súmula n° 93/ STJ. Com a 

edição da MP 1.963-17, de 30.03.2000 atualmente reeditada sob o n° 

2.170-36/2001,  passou-se  a  admitir  a  capitalização  mensal  nos 

contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde 

que  haja  previsão  contratual.  Precedentes  do  STJ.  É  licita  a 

cobrança de comissão de permanência, desde que não acumulada 

com os juros remuneratórios, correção monetária ou encargos da 

mora. TJPB - Acórdão do processo nº 20020100024872001 - Órgão (3 
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CAMARA CIVEL)  -  Relator  DES.  SAULO  HENRIQUES  DE  SA 

BENEVIDES - j. em 30/07/2012 (sic)

Pelos documentos de fls. 22/24, observa-se que o autor/apelado contraiu 

empréstimo  consignado  junto  do  Banco/apelante.  No  entanto,  não  há 

prova de que a capitalização fora pactuada, notadamente porque o banco 

não juntou aos autos o contrato, prova que lhe competia.

Neste  norte,  é  de  não  se  reconhecer  a  permissão  da  capitalização, 

porquanto, não há provas de que a capitalização fora pactuada.

(...)

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo 

incólume a sentença.   

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO 
AGRAVO INTERNO para manter a decisão em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 14 
de  setembro  de  2015,  conforme  certidão  de  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo 
Henriques  de  Sá  e  Benevides,  dele  participando,  além  deste  Relator,  Juiz 
convocado para substituir  a  Exma. Desa.  Maria da Graças Morais  Guedes,  e  o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.  Presente à sessão, o Dr. Doriel Veloso Gouveia, 
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 17 de setembro de 2015. 

  Ricardo Vital de Almeida
   Juiz Convocado/Relator
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